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O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no item VI do Anexo “C” ao 
Tratado entre a República Federativa do Brasil e a República do Paraguai para o aproveitamento 
hidrelétrico dos recursos hídricos do Rio Paraná, pertencentes em condomínio aos dois países, desde e 
inclusive o Salto Grande de Sete Quedas ou Salto de Guaíra até a foz do Rio Iguaçu (Tratado de Itaipu), e 
o que consta do Processo nº 48330.000500/2017-92, resolve: 

 
Art. 1º Prorrogar, por trinta dias, o prazo de que trata o art. 3º da Portaria MME nº 124, de 12 

de fevereiro de 2019, para que seja apresentado o Plano de Trabalho com as etapas necessárias para 
conclusão dos estudos. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

BENTO ALBUQUERQUE 
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